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ANEXO XXIII
ESTRUTURA DE CLASSES E PADRÕES

DOS CARGOS DO PLANO ESPECIAL DE CARGOS DO
INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS

EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA - INEP (§ 1o do art. 55)

CARGOS CLASSE PA D R Ã O 

Cargos de nível superior, intermediário e au-
xiliar do Plano Especial de Cargos do INEP

ESPECIAL III

II

I

C VI

V

IV

III

II

I

B VI

V

IV

III

II

I

A V

IV

III

II

I

ANEXO XXIV
TABELA DE CORRELAÇÃO

PLANO ESPECIAL DE CARGOS DO INSTITUTO
NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS

ANÍSIO TEIXEIRA - INEP (§ 2o do art. 55)

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

CARGOS CLASSE PA D R Ã O PA D R Ã O CLASSE CARGOS

Cargos de provimen-
to efetivo, de nível

superior, intermediá-
rio e auxiliar do Pla-
no de Classificação

de Cargos, instituído
pela Lei no 5.645, de
10 de dezembro de
1970, ou de planos
correlatos das autar-

quias e fundações pú-
blicas, não integran-

tes de carreiras estru-
turadas, pertencentes
ao Quadro de Pes-

soal do INEP, em 1o

de junho de 2006 ou
cujo processo de re-
distribuição tenha se
iniciado até esta da-

ta.

A III III ESPE-
CIAL

Cargos de nível su-
perior, intermediário
e auxiliar do Plano
Especial de Cargos

do INEP

II II

I I

B VI VI C

V V

IV IV

III III

II II

I I

C VI VI B

V V

IV IV

III III

II II

I I

D V V A

IV IV

III III

II II

I I

ANEXO XXV
TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO

DOS CARGOS DO PLANO ESPECIAL DE CARGOS DO
INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS EDU-

CACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA - INEP (§ 3o do art. 55)
Vigência: a partir de 1o de outubro de 2006

Em R$

CLASSE PA D R Ã O VENCIMENTO BÁSICO

NÍVEL SUPE-
RIOR

NÍVEL INTERMEDIÁ-
RIO

NÍVEL AUXI-
LIAR

ESPECIAL III 2.870,70 1.438,40 637,53

II 2.754,99 1.383,69 621,37

I 2.643,94 1.330,96 605,62

C VI 2.489,58 1.280,10 590,28

V 2.389,23 1.231,04 575,32

IV 2.292,94 1.183,67 560,75

III 2.159,07 1.137,98 536,59

II 2.072,05 1.093,78 523,00

I 1.988,52 1.051,08 509,75

B VI 1.872,43 1.009,94 496,82

V 1.796,97 970,09 484,24

IV 1.724,54 931,62 471,96

III 1.623,86 894,38 460,02

II 1.558,40 858,39 448,38

I 1.495,59 823,49 437,04

A V 1.435,77 790,55 425,98

IV 1.378,34 758,93 415,20

III 1.323,20 728,57 404,70

II 1.270,27 699,43 394,46

I 1.219,46 671,45 384,48

ANEXO XXVI
TABELA DE VALOR DA GRATIFICAÇÃO ESPECÍFICA DE

PUBLICAÇÃO E DIVULGAÇÃO DA
IMPRENSA NACIONAL - GEPDIN

EM R$

NÍVEL DO CARGO VALOR DA GEPDIN

SUPERIOR 2.717,00

INTERMEDIÁRIO 2.489,00

AUXILIAR 2.366,00

ANEXO XXVII
TERMO DE OPÇÃO

Nome: C a rg o : 

Matrícula SIAPE: Unidade de Lotação: Unidade Pagadora:

Cidade: Estado:

Servidor ativo ( ) Aposentado ( ) Pensionista

Venho, nos termos da Lei no 11.090, de 7 de janeiro de 2005, e observando o disposto nos
§§ 1o e 2o do seu art. 32, e do art. ... da Medida Provisória no , de de de 2006, optar pela
percepção da Gratificação Específica de Publicação e Divulgação da Imprensa Nacional -
GEPDIN, com efeitos financeiros a partir de 10 de março de 2005, renunciando às parcelas
de valores incorporados à remuneração por decisão administrativa ou judicial, referentes à
Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa - GDATA, instituída pela
Lei no 10.404, de 9 de janeiro de 2002, à complementação e a gratificação de produção
suplementar de que tratam, respectivamente, o § 1o do art. 2o e o art. 3o da Lei no 10.432,
de 24 de abril de 2002, e à vantagem decorrente da Lei no 5.462, de 2 de julho de 1968,
vencidas a contar de 10 de março de 2005, bem como as que vencerem após a assinatura
deste Termo de Opção.

Declaro estar ciente de que será promovido, pelo Órgão Central do Sistema de Pessoal Civil
- SIPEC, acerto de contas, mediante a reposição ao erário dos valores por mim recebidos,
nos termos do art. 46 da Lei no 8.112, de 1990, ou o pagamento das diferenças apuradas em
meu favor, podendo as diferenças de crédito ou débito ser parceladas em até vinte e quatro
prestações iguais, mensais e sucessivas.

Declaro estar ciente, ainda, de que a Imprensa Nacional levará a presente renúncia ao Poder
Judiciário, concordando com os efeitos dela decorrentes.

_________________________________, _________/_________/________Local e data
______________________________________________________________
Assinatura

Recebido em: __________/___________/___________.

_________________________________________________________________________
Assinatura/Matrícula ou Carimbo do Servidor do órgão do Sistema de Pessoal Civil da
Administração Federal - SIPEC

Art. 1º A partir de 1º de julho de 2006, passam a ser re-
munerados exclusivamente por subsídio, fixado em parcela única,
vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prê-
mio, verba de representação ou outra espécie remuneratória, os ti-
tulares dos cargos das seguintes Carreiras:

I - Procurador da Fazenda Nacional;
II - Advogado da União;
III - Procurador Federal;
IV - Defensor Público da União;
V - Procurador do Banco Central do Brasil;
VI - Carreira Policial Federal; e
VII - Carreira de Policial Rodoviário Federal.
§ 1º Aplica-se o disposto no caput deste artigo aos inte-

grantes dos quadros suplementares da Advocacia-Geral da União de
que trata o art. 46 da Medida Provisória nº 2.229-43, de 6 de se-
tembro de 2001.

§ 2º Os valores do subsídio dos integrantes das Carreiras de
que trata o caput deste artigo são os fixados nos Anexos I, II e III
desta Lei, com efeitos financeiros a partir das datas neles espe-
cificadas.

Art. 2º Estão compreendidas no subsídio e não são mais
devidas aos integrantes das Carreiras e quadros suplementares de que
tratam os incisos I a V do caput deste artigo e o § 1º do art. 1º desta
Lei as seguintes parcelas remuneratórias:

I - vencimento básico;
II - Gratificação de Desempenho de Atividade Jurídica -

GDAJ;
III - pró-labore de que tratam a Lei nº 7.711, de 22 de

dezembro de 1988, e o art. 4º da Lei nº 10.549, de 13 de novembro
de 2002; e

IV - vantagem pecuniária individual, de que trata a Lei nº
10.698, de 2 de julho de 2003.

Art. 3º Estão compreendidas no subsídio e não são mais
devidas aos integrantes da Carreira Policial Federal as seguintes par-
celas remuneratórias:

I - vencimento básico;
II - Gratificação de Atividade - GAE, de que trata a Lei

Delegada nº 13, de 27 de agosto de 1992;
III - Valores da Gratificação por Operações Especiais - GOE,

a que aludiam os Decretos-Leis nºs 1.714, de 21 de novembro de
1979, e 2.372, de 18 de novembro de 1987;

IV - Gratificação de Atividade Policial Federal;
V - Gratificação de Compensação Orgânica;
VI - Gratificação de Atividade de Risco;
VII - Indenização de Habilitação Policial Federal; e
VIII - vantagem pecuniária individual, de que trata a Lei nº

10.698, de 2 de julho de 2003.
Art. 4º Estão compreendidas no subsídio e não são mais

devidas aos integrantes da Carreira de Policial Rodoviário Federal as
seguintes parcelas remuneratórias:

I - vencimento básico;
II - Gratificação de Atividade - GAE, de que trata a Lei

Delegada nº 13, de 27 de agosto de 1992;
III - valores da Gratificação por Operações Especiais - GOE,

a que aludiam os Decretos-Leis nºs 1.714, de 21 de novembro de
1979, e 2.372, de 18 de novembro de 1987;

IV - Gratificação de Atividade Policial Rodoviário Federal;
V - Gratificação de Desgaste Físico e Mental;
VI - Gratificação de Atividade de Risco;
VII - valores de que trata o Anexo XII da Lei nº 8.270, de 17

de dezembro de 1991; e
VIII - vantagem pecuniária individual, de que trata a Lei nº

10.698, de 2 de julho de 2003.
Art. 5º Além das parcelas de que tratam os arts. 2º, 3º e 4º

desta Lei, não são devidas aos integrantes das Carreiras a que se
refere o art. 1º desta Lei as seguintes espécies remuneratórias:

I - vantagens pessoais e vantagens pessoais nominalmente
identificadas - VPNI, de qualquer origem e natureza;

II - diferenças individuais e resíduos, de qualquer origem e
natureza;

III - valores incorporados à remuneração decorrentes do
exercício de função de direção, chefia ou assessoramento, cargo de
provimento em comissão ou de Natureza Especial;

IV - valores incorporados à remuneração referentes a quintos
ou décimos;

V - valores incorporados à remuneração a título de adicional
por tempo de serviço;

VI - vantagens incorporadas aos proventos ou pensões por
força dos arts. 180 e 184 da Lei nº 1.711, de 28 de outubro de 1952,
e dos arts. 190 e 192 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990;

VII - abonos;
VIII - valores pagos a título de representação;
IX - adicional pelo exercício de atividades insalubres, pe-

rigosas ou penosas;
X - adicional noturno;
XI - adicional pela prestação de serviço extraordinário; e
XII - outras gratificações e adicionais, de qualquer origem e

natureza, que não estejam explicitamente mencionados no art. 7º
desta Lei.

Art. 6º Os servidores integrantes das Carreiras de que trata o
art. 1º desta Lei não poderão perceber cumulativamente com o sub-
sídio quaisquer valores ou vantagens incorporadas à remuneração por
decisão administrativa, judicial ou extensão administrativa de decisão
judicial, de natureza geral ou individual, ainda que decorrentes de
sentença judicial transitada em julgado.

Art. 7º O subsídio dos integrantes das Carreiras de que trata
o art. 1º desta Lei não exclui o direito à percepção, nos termos da
legislação e regulamentação específica, das seguintes espécies re-
muneratórias:

<!ID743299-0> LEI No- 11.358, DE 19 DE OUTUBRO DE 2006

Dispõe sobre a remuneração dos cargos das
Carreiras de Procurador da Fazenda Nacio-
nal, Advogado da União, Procurador Fe-
deral e Defensor Público da União de que
tratam a Medida Provisória nº 2.229-43, de
6 de setembro de 2001, e a Lei nº 10.549,
de 13 de novembro de 2002; da Carreira de
Procurador do Banco Central do Brasil, de
que trata a Lei nº 9.650, de 27 de maio de
1998; da Carreira Policial Federal, de que
trata a Lei nº 9.266, de 15 de março de
1996, e a reestruturação dos cargos da Car-
reira de Policial Rodoviário Federal, de que
trata a Lei nº 9.654, de 2 de junho de 1998;
e dá outras providências.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida
Provisória nº 305, de 2006, que o Congresso Nacional aprovou, e eu,
Renan Calheiros, Presidente da Mesa do Congresso Nacional, para os
efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a redação
dada pela Emenda Constitucional nº 32, combinado com o art. 12 da
Resolução nº 1, de 2002-CN, promulgo a seguinte Lei:
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I - gratificação natalina;
II - adicional de férias; e
III - abono de permanência de que tratam o § 19 do art. 40

da Constituição Federal, o § 5º do art. 2º e o § 1º do art. 3º da
Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003.

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo aplica-se à
retribuição pelo exercício de função de direção, chefia e assesso-
ramento e às parcelas indenizatórias previstas em lei.

Art. 8º Aplica-se às aposentadorias concedidas aos servidores
integrantes das Carreiras de que trata o art. 1º desta Lei e às pensões
o disposto nesta Lei, ressalvadas as aposentadorias e pensões re-
guladas pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 10.887, de 18 de junho de
2004.

Art. 9º Os arts. 2º e 3º da Lei nº 9.654, de 2 de junho de
1998, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º A Carreira de que trata esta Lei é composta do cargo
de Policial Rodoviário Federal, estruturada nas classes de Inspetor,
Agente Especial e Agente, na forma do Anexo I desta Lei.

§ 1º As atribuições das classes do cargo de Policial Ro-
doviário Federal são as seguintes:

I - classe de Inspetor: atividades de natureza policial, en-
volvendo direção, planejamento, coordenação, supervisão, controle e
avaliação administrativa e operacional, bem como a articulação e o
intercâmbio com outras organizações e corporações policiais, em âm-
bito nacional e internacional, além das atribuições das classes de
Agente Especial e de Agente;

II - classe de Agente Especial: atividades de natureza po-
licial, envolvendo planejamento, coordenação e controle administra-
tivo e operacional, bem como a articulação e o intercâmbio com
outras organizações policiais, em âmbito nacional, além das atri-
buições da classe de Agente;

III - classe de Agente: atividades de natureza policial en-
volvendo fiscalização, patrulhamento e policiamento ostensivo, aten-
dimento e socorro às vítimas de acidentes rodoviários e demais atri-
buições relacionadas com a área operacional do Departamento de
Polícia Rodoviária Federal - DPRF.

§ 2º As atribuições específicas de cada uma das classes
referidas no § 1º deste artigo serão estabelecidas em ato dos Ministros
de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão e da Justiça.

§ 3º Os cargos efetivos de Policial Rodoviário Federal, es-
truturados na forma do caput deste artigo, têm a sua correlação
estabelecida no Anexo II desta Lei.”(NR)

“Art. 3º. ....................................................................................
..................................................................................................................

§ 2º A investidura no cargo de Policial Rodoviário Federal
dar-se-á no padrão inicial da classe inicial.”(NR)

Art. 10. A Lei nº 9.654, de 2 de junho de 1998, passa a
vigorar acrescida dos Anexos I e II, nos termos, respectivamente, dos
Anexos IV e V desta Lei.

Art. 11. A aplicação do disposto nesta Lei aos servidores
ativos, aos inativos e aos pensionistas não poderá implicar redução de
remuneração, de proventos e de pensões.

§ 1º Na hipótese de redução de remuneração, de provento ou
de pensão, em decorrência da aplicação do disposto nesta Lei, even-
tual diferença será paga a título de parcela complementar de subsídio,
de natureza provisória, que será gradativamente absorvida por ocasião
do desenvolvimento no cargo ou na Carreira por progressão ou pro-
moção ordinária ou extraordinária, da reorganização ou da reestru-
turação dos cargos, das Carreiras ou da tabela remuneratória referidas
no art. 1º desta Lei, da concessão de reajuste ou vantagem de qual-
quer natureza, bem como da implantação dos valores constantes dos
Anexos I, II e III desta Lei.

§ 2º A parcela complementar de subsídio referida no § 1º
deste artigo estará sujeita exclusivamente à atualização decorrente de
revisão geral da remuneração dos servidores públicos federais.

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 13. Ficam revogados:
I - os arts. 4º e 5º da Lei nº 9.266, de 15 de março de 1996; e
II - os arts. 4º e 5º da Lei nº 9.654, de 2 de junho de 1998; e
III - o art. 1º da Medida Provisória nº 2.184-23, de 24 de

agosto de 2001.
Congresso Nacional, em 19 de outubro de 2006; 185o da

Independência e 118o da República

Senador RENAN CALHEIROS
Presidente da Mesa do Congresso Nacional

ANEXO I
TABELA DE SUBSÍDIOS PARA AS CARREIRAS DA ÁREA

JURÍDICA
(incisos I a V do art. 1o)

Em R$

C AT E G O R I A VIGÊNCIA

1o JUL 06 1o JAN 07 1o JAN 08 1o JUN 09

ESPECIAL 11 . 8 5 0 , 0 0 12.900,42 14.954,90 17.009,38

PRIMEIRA 10.900,00 11 . 7 4 6 , 9 5 12.751,39 13.683,83

SEGUNDA 9.500,00 10.497,56 11 . 2 3 8 , 9 8 11 . 9 8 0 , 4 0 

ANEXO II
TABELA DE SUBSÍDIOS PARA A CARREIRA

POLÍCIA FEDERAL
a) Quadro I

Em R$

CARGO C AT E G O R I A VIGÊNCIA

A PARTIR DE 1o JUL 06

Delegado de Polícia Federal

Perito Criminal Federal

ESPECIAL 15.391,48

PRIMEIRA 14.217,69

SEGUNDA 12.163,46

TERCEIRA 10.862,14

b) Quadro II

CARGO C AT E G O R I A VIGÊNCIA

A PARTIR DE 1o JUL 06

Escrivão de Polícia Federal
Agente de Polícia Federal
Papiloscopista Policial Fede-
ral

ESPECIAL 9.539,27

PRIMEIRA 7.693,60

SEGUNDA 6.500,00

TERCEIRA 6.200,00

ANEXO III
TABELA DE SUBSÍDIOS PARA

A CARREIRA DE POLICIAL RODOVIÁRIO FEDERAL

Em R$

CLASSE PA D R Ã O VIGÊNCIA

A PARTIR DE 1o AGO 06

Inspetor III 8 . 11 0 , 7 2 

II 7.798,77

I 7.498,81

Agente Especial VI 6.817,10

V 6.683,44

IV 6.552,39

III 6.423,91

II 6.297,95

I 6.174,46

Agente VI 5.613,15

V 5.503,09

IV 5.395,18

III 5.289,39

II 5.185,68

I 5.084,00

ANEXO IV
(Anexo I da Lei no 9.654, de 2 de junho de 1998)

ESTRUTURA DO CARGO DA CARREIRA DE POLICIAL
RODOVIÁRIO FEDERAL

CARGO CLASSE PA D R Ã O 

Policial Rodoviário Federal Inspetor III

II

I

Agente Especial VI

V

IV

III

II

I

Agente VI

V

IV

III

II

I

ANEXO V
(Anexo II da Lei no 9.654, de 2 de junho de 1998)

TABELA DE CORRELAÇÃO PARA A CARREIRA
DE POLICIAL RODOVIÁRIO FEDERAL

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO NOVA

CARGO CLASSE PA D R Ã O PA D R Ã O CLASSE CARGO

Policial Ro-
doviário Fe-

deral

A III III Inspetor Policial Rodoviário
Federal

II II

I I

B VI VI Agente Es-
pecial

V

IV V

III

II IV

I

C VI III

V

IV II

III

II I

I VI Agente

D V V

IV IV

III III

II II

I I

<!ID743300-0> LEI No- 11.359, DE 19 DE OUTUBRO DE 2006

Fixa os valores dos soldos dos militares das
Forças Armadas.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida
Provisória nº 306, de 2006, que o Congresso Nacional aprovou, e eu,
Renan Calheiros, Presidente da Mesa do Congresso Nacional, para os
efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a redação
dada pela Emenda Constitucional nº 32, combinado com o art. 12 da
Resolução nº 1, de 2002-CN, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Os soldos dos militares das Forças Armadas, a partir
de 1º de agosto de 2006, são os estabelecidos na tabela constante do
Anexo desta Lei.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Fica revogada, a partir de 1º de agosto de 2006, a Lei

nº 11.201, de 24 de novembro de 2005.
Congresso Nacional, em 19 de outubro de 2006; 185o da

Independência e 118o da República

Senador RENAN CALHEIROS
Presidente da Mesa do Congresso Nacional

ANEXO

Posto ou Graduação Soldo (R$)
(a partir de 1o de agosto

de 2006)

1. OFICIAIS-GENERAIS

Almirante-de-Esquadra, General-de-Exército e Tenente-Briga-
deiro

6.156,00

Vice-Almirante, General-de-Divisão e Major-Brigadeiro 5.868,00

Contra-Almirante, General-de-Brigada e Brigadeiro 5.610,00

2. OFICIAIS SUPERIORES

Capitão-de-Mar-e-Guerra e Coronel 5 . 11 8 , 0 0 

Capitão-de-Fragata e Tenente-Coronel 4 . 9 11 , 0 0 

Capitão-de-Corveta e Major 4.695,00

3. OFICIAIS INTERMEDIÁRIOS

Capitão-Tenente e Capitão 3.693,00

4. OFICIAIS SUBALTERNOS

P r i m e i r o - Te n e n t e 3.447,00

S e g u n d o - Te n e n t e 3.075,00

5. PRAÇAS ESPECIAIS

Guarda-Marinha e Aspirante-a-Oficial 2.871,00

Aspirante, Cadete (último ano) e Aluno do Instituto Militar
de Engenharia (último ano)

558,00

Aspirante e Cadete (demais anos), Alunos do Centro de For-
mação de Oficiais da Aeronáutica, Aluno de Órgão de For-
mação de Oficiais da Reserva

453,00

Aluno do Colégio Naval, Aluno da Escola Preparatória de
Cadetes (último ano) e Aluno da Escola de Formação de
S a rg e n t o s 

4 11 , 0 0 

Aluno do Colégio Naval, Aluno da Escola Preparatória de
Cadetes (demais anos) e Grumete

402,00

Aprendiz-Marinheiro 318,00

6. PRAÇAS GRADUADAS

Suboficial e Subtenente 2.583,00

P r i m e i r o - S a rg e n t o 2.253,00

S e g u n d o - S a rg e n t o 1.923,00

Te r c e i r o - S a rg e n t o 1.560,00

Cabo (engajado) e Taifeiro-Mor 1.089,00

Cabo (não engajado) 249,00

7. DEMAIS PRAÇAS

Taifeiro de 1a Classe 1.026,00

Taifeiro de 2a Classe 945,00

Marinheiro, Soldado Fuzileiro Naval e Soldado de 1a Classe
(especializados, cursados e engajados), Soldado-Clarim ou
Corneteiro de 1a Classe e Soldado Pára-Quedista (engajado)

741,00

Marinheiro, Soldado Fuzileiro Naval, Soldado de 1a Classe
(não especializado) e Soldado-Clarim ou Corneteiro de 2a

Classe, Soldado do Exército e Soldado de 2a Classe (enga-
jado)

618,00

Marinheiro-Recruta, Recruta, Soldado, Soldado-Recruta, Sol-
dado de 2a Classe (não engajado) e Soldado-Clarim ou Cor-
neteiro de 3a Classe

207,00
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